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- UCA -, do Ministério da Educação - MEC -, instituído pela 
Portaria 522, de 9 de abril de 1997, do Programa Um Computa-
dor por Aluno - PROUCA e Regime Especial para Aquisição de 
Computadores para Uso Educacional - RECOMPE, instituídos 
pela Lei 12.249, de 11 de junho de 2010 e do Regime Especial 
de Incentivo a Computadores para Uso Educacional - REICOMP, 
instituído pela Medida Provisória 563, de 3 de abril de 2012 
(Convênio ICMS-147/07):" (NR);

b) o § 1º:
"§ 1º - A isenção de que trata este artigo:
1 - somente se aplica:
a) à operação que esteja contemplada com a desoneração 

das contribuições para o Programa de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - e da con-
tribuição para o financiamento da seguridade social - COFINS;

b) à aquisição realizada por meio de Pregão, ou de outros 
processos licitatórios, realizados pelo Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE;

2 - aplica-se também nas operações com embalagens, 
componentes, partes e peças para montagem de computadores 
portáteis educacionais no âmbito do PROUCA, ainda que adqui-
ridos de forma individual." (NR);

c) o § 2º:
"§ 2º - Na hipótese de importação das mercadorias de que 

tratam o inciso II do "caput" e o item 2 do § 1º deverá ocorrer 
também a desoneração do Imposto de Importação." (NR).

Artigo 2º - Ficam convalidados os procedimentos adotados 
no período de 21 de maio de 2012 a 3 de outubro de 2012, 
pelas montadoras e importadoras de veículos automotores, 
relativamente às operações com veículos automotores novos 
por elas realizadas nos termos do Convênio ICMS 98/12, de 28 
de setembro de 2012.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, exceto em relação aos dispositivos a seguir indicados, que 
produzem efeitos:

I - os incisos I e II do artigo 1º, desde 04 de outubro de 2012;
II - o inciso III do artigo 1º, desde 1º de dezembro de 2012.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de maio de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de maio de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 73-2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

As modificações decorrem da necessidade de adequar o 
Regulamento às disposições contidas nos Convênios ICMS 89/12 
e 98/12, todos celebrados em Campo Grande, MS, no dia 28 de 
setembro de 2012.

A minuta:
1 - dá nova redação ao artigo 305, que trata das ope-

rações com veículos automotores novos efetuadas por meio 
de faturamento direto ao consumidor localizado em unidade 
federada distinta daquela em que se encontra a montadora ou 
importador, para que o referido dispositivo, em vez de mencio-
nar expressamente todos os percentuais a serem utilizados na 
determinação da base de cálculo do ICMS, passe a fazer simples 
referência ao Convênio ICMS-51/00, o qual disciplina tais opera-
ções e especifica todos os percentuais aplicáveis;

2 - promove mero ajuste técnico na redação do artigo 306, 
retirando-se do texto a referência aos incisos I e II do artigo 
305, os quais deixarão de existir em razão da alteração citada 
no item "1";

3 - altera o "caput" do artigo 138 do Anexo I, que concede 
isenção do ICMS nas operações com computadores portáteis 
educacionais adquiridos no âmbito do Programa Nacional de 
Informática na Educação, para introduzir novo programa de 
distribuição de computadores instituído pelo Ministério da Edu-
cação, conforme disposto no Convênio ICMS- 147/07 na redação 
dada pelo Convênio ICMS-89/12;

4 - altera o § 1º do artigo 138 do Anexo I, para introduzir, 
dentre as mercadorias beneficiadas com a isenção, componen-
tes utilizados para montagem de computadores no âmbito do 
Programa Um Computador por Aluno - PROUCA, ainda que 
adquiridos de forma individual, conforme disposto no Convênio 
ICMS-147/07 na redação dada pelo Convênio ICMS-89/12;

5 - promove apenas um ajuste técnico na redação do § 2º 
do artigo 138 do Anexo I, incluindo no texto a referência ao 
item 2 do § 1º, o qual está sendo inserido conforme alteração 
citada no item "4".

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 59.218, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

Altera a denominação da Divisão Especial 
de Atendimento ao Turista - DEATUR, do 
Departamento de Capturas e Delegacias 
Especializadas - DECADE, da Polícia Civil do Estado 
de São Paulo, cria as unidades policiais civis que 
especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A Divisão Especial de Atendimento ao Turista 

- DEATUR, do Departamento de Capturas e Delegacias Especia-
lizadas - DECADE, da Polícia Civil do Estado de São Paulo, da 
Secretaria da Segurança Pública, passa a denominar-se Divisão 
Especializada de Atendimento ao Turista - DEATUR.

Artigo 2º - Ficam criadas, na Divisão Especializada de 
Atendimento ao Turista - DEATUR, as seguintes unidades poli-
ciais civis:

I - Delegacia de Polícia de Atendimento ao Turista - DEATUR 
- Porto de Santos;

II - Grupo de Proteção a Dignitários.
Artigo 3º - Os dispositivos adiante enumerados do Decreto 

nº 58.150, de 21 de junho de 2012, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I - o item 1 da alínea "b" do inciso II do artigo 2º:
"1 - pelos Aeroportos de São Paulo - Congonhas, Internacio-

nal de São Paulo/Guarulhos - Governador André Franco Montoro 
e Internacional de Viracopos - Campinas, bem como pelo Porto 
de Santos;"; (NR)

II - do artigo 3º:
a) o inciso III:
"III - Divisão Especializada de Atendimento ao Turista - 

DEATUR, com:
a) Assistência Policial;
b) 1ª Delegacia de Polícia de Atendimento ao Turista - DEA-

TUR - Capital;
c) 2ª Delegacia de Polícia de Atendimento ao Turista - DEA-

TUR - Aeroporto de São Paulo - Congonhas;
d) 3ª Delegacia de Polícia de Atendimento ao Turista - DEA-

TUR - Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - Gover-
nador André Franco Montoro;

 LEI Nº 15.034, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 605/12, do Deputado 
Roberto Engler - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de 

Integração da Terceira Idade Lions Clube Franca Sobral, com 
sede em Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, aos 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.035, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 607/12, do Deputado 
Gilson de Souza - DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto 

Fausto Giannecchini – Esporte & Educação (IFG), com sede 
em Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.036, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 647/12, do Deputado 
Samuel Moreira - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto Lucas 

Amoroso, com sede em Guaratinguetá.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.037, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 740/12, do Deputado 
Samuel Moreira - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Hortifrutiflores de Jarinu, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 Decretos
 DECRETO Nº 59.211, 
DE 17 DE MAIO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos Convênios ICMS 89/12 e 98/12, todos celebrados em Campo 
Grande, MS, no dia 28 de setembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - o artigo 305:
"Artigo 305 - A base de cálculo relativa à operação da mon-

tadora ou do importador que remeter o veículo a concessionária 
localizada em outra unidade federada, encarregada da entrega 
ao adquirente, será obtida pela aplicação de um dos percentuais 
indicados no Convênio ICMS-51/00, de 15 de setembro de 2000, 
considerando-se a alíquota do Imposto Sobre Produtos Indus-
trializados - IPI incidente na operação, sobre o valor faturado 
diretamente ao consumidor (Convênio ICMS-51/00, cláusula 
segunda, parágrafo único)." (NR);

II - o artigo 306:
"Artigo 306 - Sobre a base de cálculo obtida por meio 

dos percentuais referidos no artigo 305, aplicar-se-á a alíquota 
vigente neste Estado para as operações internas." (NR);

III - do artigo 138 do Anexo I:
a) o "caput", mantidos os seus incisos:
"Artigo 138 (PROINFO - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO) - 

Operações com as mercadorias a seguir indicadas, adquiridas 
no âmbito do Programa Nacional de Informática na Educação 
- ProInfo - em seu Projeto Especial Um Computador por Aluno 

 LEI Nº 15.028, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 88/12, do Deputado 
Olímpio Gomes - PDT)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professor Donizetti 

Aparecido Leite” a Escola Estadual Seminário, em Embu-Guaçu.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.029, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 97/12, do Deputado Jorge 
Caruso - PMDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º -. É declarado de utilidade pública o Centro Social 

Imaculado Coração de Maria (CSICM), com sede em Mogi das 
Cruzes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.030, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 147/12, do Deputado 
Antonio Mentor - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a entidade 

CALUZ – Caminho de Luz, com sede em Sumaré.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, aos 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.031, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 215/12, do Deputado Cauê 
Macris - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação Lar 

Renascer, com sede em Artur Nogueira.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, aos 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.032, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 583/12, do Deputado 
Ulysses Tassinari - PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a AMAI – Asso-

ciação Mão Amiga Itaporanguense, com sede em Itaporanga.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.033, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 603/12, do Deputado 
Mauro Bragato - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Rede de 

Combate ao Câncer de Ourinhos (RECCO), com sede naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 Leis
 LEI Nº 15.023, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 1091/11, do Deputado 
Fernando Capez - PSDB)

Institui o “Dia da Liderança Jovem”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o “Dia da Liderança Jovem”, a ser 

comemorado, anualmente, em 1º de agosto.
Artigo 2º – O evento de que trata esta lei passa a fazer parte 

do Calendário Oficial do Estado.
Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Cláudio Valverde Santos
Secretário Adjunto respondendo pelo expediente da Secre-

taria de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.024, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 1101/11, do Deputado 
Afonso Lobato - PV)

Institui o “Dia Estadual da Pastoral da Criança”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído, no Estado de São Paulo, o “Dia 

Estadual da Pastoral da Criança”, a ser comemorado, anualmen-
te, em 25 de agosto.

Artigo 2º – O evento de que trata esta lei passa a integrar o 
Calendário Oficial do Estado.

Artigo 3º – O Governo do Estado, em parceria com os movi-
mentos sociais, poderá promover ampla divulgação e realização 
de atividades alusivas ao evento.

Artigo 4º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.

Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Cláudio Valverde Santos
Secretário Adjunto respondendo pelo expediente da Secre-

taria de Turismo
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.025, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 1234/11, do Deputado 
José Zico Prado - PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Ação Social 

Padre Paschoal Bianco, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.026, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 4/12, da Deputada Célia 
Leão - PSDB)

Dá denominação ao estabelecimento de ensino 
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Antônio Carlos Lehman” 

a Escola Estadual Residencial Parque São Bento, em Campinas.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.

 LEI Nº 15.027, 
DE 22 DE MAIO DE 2013

(Projeto de lei nº 46/12, do Deputado 
Samuel Moreira - PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º -. É declarado de utilidade pública o Grupo de 

Apoio aos Portadores de Câncer de Fartura, com sede naquele 
Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de maio de 2013.
GERALDO ALCKMIN
Eloisa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

maio de 2013.


